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Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO - AMBIENTAL 
UNIDADE GESTORA DE OBRAS PUBLICAS 

Anexo I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: Adequação de sala para o Departamento do RH 

Local: Av. Getúlio Vargas, 67, Centro. 

I — OBJETIVO: 
A relação dos serviços listados neste documento visa a reforma de salas para adequar o Departamento dc 
Recursos Humanos para melhorar a qualidade de trabalhe dos funcionários do departamento e 
atendimento aos colaboradores do quadro de funcionários públicos. Os materiais, equipamentos e 
procedimentos empregados nos serviços deverão estar de acordo com as normas técnicas da ABNT. 

II — DA EXECUÇÃO: 
- O cumprimento do especificado será de responsabilidade e custeado diretamente pela empresa 
reconhecida contratualmente como executante da obra, doravante simplesmente denominada como 
"CONTRATADA", sendo o acompanhamento executivo realizado pelo (s) representante (s) indicado (s) 
pela prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá, doravante simplesmente denominado (s) por 
"FISCALIZAÇÃO". 
- Deverão ser tomadas todas as providências necessárias, conforme exigido pela NR-18, quanto à 
sinalização e eventuais isolamentos para a segurança dos usuários no local. 
- Será de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual EPI, conforme disposição de norma 
reguladora NR-6 do Ministério do Trabalho. As partes móveis de ferramentas e equipamentos deverão 
ser protegidas, as ferramentas não poderão ser abandonadas. Todos e quaisquer riscos e acidentes de 
trabalho serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA à qual for adjudicada a obra ou serviço. 
- Deverão ser aplicadas todas as Normas Regulamentadoras do Ministério do trabalho e todas as Normas 
Técnicas Brasileiras da ABNT e legislação brasileira pertinentes ao serviço em questão. 
- Os equipamentos utilizados deverão prover a completa execução aos serviços adaptando-se as 
condições locais. 

O presente documento especifica os padrões técnicos de referência e diretrizes para a Adequação de sala 
para o Departamento do RH 

III — DA DESCRIÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

01. ADEQUAÇÃO DEPARTAMENTO PESSOAL 

01.01 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 

aferido antes da demolição(m3). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução 

dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

01.02 Retirada de folha de esquadria em madeira 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item rem~era o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de esquadria em 

madeira, a sel ão e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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01.03 Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados 
1) Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m). 
2) O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de batentes com 
guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

01.04 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 cm - classe C 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m2). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria 
de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 
09 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização estrutural desde que atenda a NBR 
16868/20. 

01.05 Chapisco 1:4 com areia grossa 
1) Será medido pela área revestida com chapisco de traço 1:4, e espessura de 3 a 5mm, não se 
descontando vãos de até 2,00 m2 e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,C0 m2 deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m2). 
2) 0 item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco 

01.06 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m2 e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m2 deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 
desenvolvidas (m2). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a 
execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

01.07 Batente de madeira para porta 
1) Será medido por comprimento de batente instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de batente padrão garapeira / cedrinho ou angelim, para 
acabamento em pintura, cera ou verniz; cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação do batente. 

01.08 Recolocação de folhas de porta ou janela 
1) Será medido por unidade de folha de porta ou janela colocada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a colocação de folha de porta ou 
janela. 

01.09 Forro em painéis de gesso acartonado, espessura de 12,5mm, fixo 
1) Será medido por área de forro executado (m2). 
2) O item re unera o fornecimento e instalação de forro monolítico em gesso para uso interno drywall, 

retos ou c rvos, horizontais ou inclinados constituído por: Estrutura em perfis leves de aço galvanizado 
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com zincagem tipo B (260 g / m2 ), compreendendo: perfis de aço com espessura de 0,50 mm, 
denominados canaletas longitudinais ou perfil tabica, espaçados a cada 60 cm, união em aço para a 
fixação dos perfis longitudinais, entre si; presilhas de regulagem em aço, para a fixação dos perfis nos 
pendurais de sustentação do forro, suspensão com regulagem em aço galvanizado para a fixação dos 
montantes, pendurais em arame galvanizado nº 10 (BWG), parafusos autoperfurantes e atarraxantes, 
galvanizados para a fixação das chapas e perfil / perfil, uma chapa, fixada na face externa da estrutura, 
industrializada a partir da gipsita natural e cartão duplex, tipo standard (ST), com espessura de 12,5 mm, 
fita de papel micro perfurada, empregada nas juntas entre chapas, fita de papel, com reforço metálico, 
para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para 
rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial para 
a calafetação e colagem das chapas. Remunera também todo o material acessório, equipamentos e a 
mão de obra necessária para a execução de forros, de acordo com as recomendações e especificações dos 
fabricantes, inclusive a execução de recortes para luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser 
descontados os vãos decorrentes. Após o rejuntamento, os forros em chapas de gesso deverão 
apresentar a superfície lisa, monolítica e sem junta aparente, para receber acabamento final em pintura. 
Não remunera o fornecimento do acabamento final em pintura, nem santas ou molduras especiais. 

01.10 Caixilho em alumínio basculante com vidro, linha comercial 
1) Será medido por área de caixilho instalado (m2). 
2) O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, pinha comercia!, em perfis de 
alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho 

01.11 Caixilho em alumínio anodizado fixo 
1) Será medido por área de caixilho instalado (m2). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação do caixilho fixo, em perfis de alumínio anodizado natural 
linha 30, argamassa mista com areia grossa 1:2:8; inclusive o contramarco e os respectivos elementos de 
fixação, bem como as ferragens necessárias e específicas para o tipo de caixilho. Remunera também 
acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não remunera o 
fornecimento e instalação do vidro. 

01.12 Vidro temperado incolor de 10 mm 
1) Será medido pela área de vidro instalado (m2). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 10 mm, inclusive acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação do vidro. 

01.13 Revestimento em pedra ardósia selecionada 
1) Será medido pela área revestida com pedra ardósia, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m2). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 
revestimentos em pedra ardósia regular nas dimensões de 40 x 40 cm, espessura 1 cm, assentamento 

com argamassa colante industrializada, rejuntamento com argamassa e limpeza da pedra. Não remunera 
o preparo j,révio da superfície. 
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01.14 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m2 e 
não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m2 deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m2). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de 
resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento 
semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em 
ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 
condensação de água. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com 
massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

01.15 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m2): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo 
batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da 
peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 
2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o fornecimento 
de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme norma NBR 
11702, referência tinta esmalte, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, 
em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme 
especificações do fabricante. 

01.16 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, 
diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, referência 
3/4", cor amarela, para instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de 
alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado 
para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas 

01.17 Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em PVC 70'C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 

V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma 
técnica: NBR NM 247-1. 

01.18/Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo 
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1) Será medido por conjunto de tomadas instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 10 A - 250V, 2P + T; 
com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 

01.19 Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 
4800 Im, potência de 35 W a 41 W 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor, com driver, composta por 
módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 4800 Im, vida útil >= 
50.000 h, potência de 35 a 41 W, driver para tensão de 220 V, corpo em chapa de aço tratada com pintura 
eletrostática na cor branca, difusor plano translucido. Remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para instalação completa da luminária. 

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Visando a segurança dos trabalhadores da obra, dos usuários e pedestres, além da identificação do tipo 
do serviço que está sendo realizado no local, deverá proceder a instalação de placas de identificação, 

sinalização, alerta e orientação em todos os trechos da obra que se fizerem necessários. A localização e 
padronização das placas devem estar de acordo com a NR 18 e demais normas técnicas correlatas, 
inclusive a NR6 (EPI - Equipamentos de Proteção Individual). 
Todo material aproveitável, se existir, que for removido da obra, tais como: telhas e acessórios, entre 

outros, deverão ser destinados ao local indicado pelo gestor da obra, colocando-os à disposição da 

administração. 
Ficará por conta da contratada o fornecimento de todo o material, Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Registro de responsabilidade Técnica (RRT), todo o equipamento e toda a mão de obra para a 

execução dos serviços. Deverá a contratada manter no canteiro de obra o diário de obra solicitado em 

contrato. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 1 (hum) mês. 
MEDIÇÃO: única no final 
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Mongaguá, 31 de março de 2026 

(Cardoso Carvalho Freire 
Ge~ì6ra de Planejamento Urbano e Ambiental 
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